
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 110/2022 
 
 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, a vista dos resultados finais do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de servidores temporários, realizado de acordo com o Edital de 
reabertura nº 019/2021, Resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO: 
 
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, para assumirem o cargo 

para qual se habilitaram, pela ordem de classificação, dentro do limite de vagas: 
 
Cargo: Zelador Escolar Temporário 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

37º IVONETE ROZENES 

38º JOSE PIRES FILHO 

 
II – O convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos Humanos e 

Segurança do Trabalho, até 05 (cinco) dia úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
no horário de expediente, para aceitar ou declarar a desistência da vaga.  

 
III – O não comparecimento no prazo previsto neste Edital, caracterizará a 

desistência da vaga. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 


